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PROJETO DE LEI Nº 2.279 DE 2021 

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a exibição de   
informações sobre pontos 
turísticos de Brasí l ia nas telas de      
cinema no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1º   Fica instituída a exibição de informações sobre pontos turísticos de Brasília
nas telas de cinema no Distrito Federal.

§ 1º As informações sobre turismo, com duração de 30 segundos, devem ser
projetadas antes do início de cada filme nos cinemas e nas casas de shows no Distrito Federal.

§ 2º As informações a serem projetadas são fornecidas pela Secretaria de Estado de
Cultura do Distrito Federal.

A rt. 2º  Esta Lei deve ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 120 dias a
partir de sua publicação oficial.

A rt. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2022.

MA NOEL Á LVARO DA  COSTA  
Secretário Legislativo
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